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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL 013/2021 CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2021 

  
A Prefeitura Municipal de Pedro Avelino – RN através da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Administração no uso de suas 
atribuições legais e conforme Processo nº 0000100001/2018-06, 
convoca os candidatos relacionados no anexo I deste edital, aprovados 
no Concurso Público de que trata o Edital Nº 001/2019, a 
PROVIDENCIAR DOCUMENTAÇÃO abaixo relacionada e 
AGUARDAR DECRETO DE NOMEAÇÃO que será publicado no 
Portal do Município e Diário Oficial da FEMURN, para então 
comparecer no horário de 8 às 13hs, na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, situada à Praça Pedro Alves Bezerra, 
nº 266, Centro, Pedro Avelino-RN, para apresentação da 
documentação e atendimento dos requisitos para provimento nos seus 
respectivos cargos. 
  
I - Para tomar posse o candidato deverá: 
  
a. Ter sido aprovado e classificado, na forma estabelecida neste edital; 
b. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da posse; 
c. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Português que tenha 
adquirido igualdade de direitos e obrigações e gozo dos direitos 
políticos; 
d. Estar em dia com as obrigações militares se do sexo masculino; 
e. Ter a escolaridade completa ou habilitação exigida como pré-
requisito, conforme consta no Anexo I para provimento do cargo 
pretendido, adquirida em instituição de ensino legalmente reconhecida 
pelo MEC; 
f. Comprovar regularidade perante o Órgão fiscalizador do exercício 
profissional (Conselho ou Órgão de Classe, se houver) através de 
certidão para o exercício da profissão. 
  
II – O candidato deverá entregar, em até 30 (trinta) dias, sob pena 
de desclassificação, cópias autenticadas dos seguintes documentos: 
  
a. Comprovante de Quitação Eleitoral1 
b. Comprovante de Situação Cadastral do CPF2; 
c. PIS/PASEP; 
d. Foto 3 x4 
e. Documento de identidade de reconhecimento nacional, que 
contenha fotografia; 
f. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
g. Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
h. Certidão de Nascimento e comprovante de frequência escolar dos 
filhos menores de 14 anos e respectivo caderno de vacinação para os 
menores de 05 anos; 
i. Comprovante de endereço no último mês, em nome do candidato, de 
acordo com a Lei Federal nº 6.629 de 16 de Abril de 1979; 
j. Certidão de Antecedentes Criminais, Federal e Estadual; 
k. Declaração de Bens e valores que compõem o seu patrimônio, feito 
no momento da posse ou xerox da declaração do imposto de renda; 
l. Atestado de Saúde Admissional emitido pelo médico do trabalho, 
considerando o candidato apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo; 
m. Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo 
(acúmulo de cargo), emprego ou função pública, nos termos do Inciso 
XVI, alíneas “a”, “b” e “c” e inciso XVII do artigo 37 da Constituição 
Federal, emitido no momento de posse; 
n. Xerox do documento que conste o número da conta no Bradesco; 
o. Xerox do comprovante da escolaridade ou habilitação exigida como 
pré-requisito para provimento do cargo pretendido, adquirida em 
instituição de ensino legalmente reconhecida pelo MEC; 
p. Comprovante de inscrição junto Órgão fiscalizador do exercício 
profissional (Conselho ou Órgão de Classe, se houver) através de 
certidão para o exercício da profissão. 
  
III – Estando a documentação devidamente regular, será lavrado 
Termo de Posse e Editado ato de nomeação com a respectiva 
lotação para cumprir estágio probatório de 03 (três) anos. 
  
Pedro Avelino (RN), 22 DE ABRIL DE 2021. 

MEIREANE ALVES MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
  
ANEXO I 
  
PSICÓLOGA 

Clas. NOME INSCRIÇÃO 

4 
DAYANE KARLA MATIAS DE OLIVEIRA 
MADEIROS 

228566-6 

 
Publicado por: 

Meireane Alves Miranda 
Código Identificador:0AFE8825 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 001/2021 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
EDITAL 01/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, de acordo 
com a Lei Municipal n. 686/2013 (Lei que autoriza contratação 
temporária), torna público que estão abertas no período de 03 a 
07.05.2021 as inscrições para PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, visando o provimento temporário de cargos 
públicos, que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital. 
  
1. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
  
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de 
vagas temporárias de cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal. 
  
1.2. Os cargos, os requisitos mínimos, o salário e o nº de vagas estão 
indicados no quadro que se apresenta a seguir. Ficam reservadas 5% 
(cinco por cento) das vagas de cada cargo para pessoas portadoras de 
deficiência, desde que a deficiência não cause incompatibilidade n 
exercício regular das atividades do cargo: 
  
CARGO REQUISITOS MÍNIMOS SALÀRIO (R$) VAGAS 

OPERADOR 
DESSALINIZADOR 
BOM JESUS e NOVA 
CONQUISTA 

Fundamental Incompleto e Aptidão Operar 
Sistema 

Salário Mínimo 02 

  
1.3. As atribuições, de forma sintetizada, para os cargos relacionados 
no item anterior são as seguintes: 
  
OPERADOR DESSALIZADOR: Operar todo o sistema de 
distribuição de água do Dessalinizador, promovendo a separação das 
águas doce e salgada para seus respectivos reservatórios, assim como 
o descarte para as lagoas de captação, distribuindo ainda essa água 
para os beneficiários, tudo isso a partir de um processo mecanizado de 
bombas. 
  
1.4 – Os candidatos aprovados nos termos do item anterior, terão seus 
contratos de trabalho vigentes até 31 de Dezembro de 2021, podendo 
ser renovado uma única vez por igual período, conforme art. 3º da Lei 
Municipal nr. 689/2013. 
  
1.5 - O Processo Seletivo Simplificado será realizado em duas etapas 
que consistirá em Análise Curricular e Prova Prática de acordo com os 
itens 3.2 deste Edital. 
  
1.6 – A contratação objeto deste Processo Seletivo Simplificado será 
com base no regime estatutário, sendo a jornada de trabalho 
correspondente a 40 horas semanais. 
. 
  
2. DAS INSCRIÇÕES 
  
2.1. A inscrição deverá ser realizada no período indicado no 
preâmbulo deste Edital, junto á Secretaria Municipal de Planejamento 
e Administração, sita à Praça Pedro Alves Bezerra nr. 266, no horário 
das 8h às 13h, mediante o preenchimento de Ficha de Inscrição. 
  

Thallyson Barbosa
Destacar

Thallyson Barbosa
Destacar
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2.2. Para efetivar sua inscrição, o candidato deverá entregar os 
documentos a seguir relacionados em envelope lacrado: 
  
• Ficha de Inscrição, devidamente preenchida em letra de forma, sem 
rasuras; 
• Fotocópia da cédula de identidade. 
• Curriculum com Documento de Comprovação da Experiência 
especificado no item 3.2.2.4; 
• Comprovante de Residência; 
• Declaração com a devida comprovação de ser Pessoa Portadora de 
Deficiência; 
  
2.3. Cada candidato poderá se inscrever somente a um cargo. 
  
2.4. São condições para Habilitação ás Fases de Análise Curricular e 
Prova Prática: 
  
nacionalidade brasileira ou equiparada; 
idade mínima de 18 anos completados até a data de contratação; 
encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
estar quite com as obrigações militares (sexo masculino) e eleitorais; 
  
2.5. Ao efetuar a entrega de sua Ficha de Inscrição, o candidato está 
declarando formalmente que concorda com os termos desse Edital. 
  
3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
  
3.1 – O processo de seleção será realizado mediante a aplicação das 
seguintes etapas: 
  
a) Comprovação de Experiência Profissional (Curriculum); 
b) Prova Prática de Aptidão 
  
I – Prova Prática: Na aplicação da prova prática serão avaliados o 
domínio do candidato com as atribuições do cargo, notadamente a 
velocidade no desenvolvimento das tarefas e o seu resultado final do 
trabalho (custo/benefício), assim como capacidade de colaboração em 
situações de trabalho, iniciativa e capacidade de inovação. 
  
II – A prova prática será realizada durante uma escala diária de 
trabalho de 08 (oito) horas, sob a supervisão do Chefe do Setor onde 
deva se realizar a prova, assim como pela Comissão desse Certame 
Público. 
  
3.2 - DA ANÁLISE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
  
3.2.1 – A análise consiste na constatação da experiência profissional 
para o cargo específico em que haja solicitado inscrição. 
  
3.2.2 – Para fins de Experiência Profissional deverá ser observado: 
  
3.2.2.1 – O tempo de serviço prestado em cargos, funções, estágios no 
cargo que o candidato houver realizado inscrição. 
  
3.2.2.2. Será computado o tempo prestado até 31.12.2020, na forma de 
pontos, observado a seguinte tabela: 
  
TEMPO DE SERVIÇO (EM MESES) PONTUAÇÃO 

até 12 meses 10 

de 12 meses e 1 dia a 24 meses 15 

de 24 meses e 1 dia a 36 meses 20 

de 36 meses e 1 dia a 48 meses 25 

De 48 meses e 1 dia a 60 meses 30 

Acima de 60 meses 35 

  
3.2.2.3. Não é permitida a contagem de experiência profissional em 
períodos concomitantes. 
  
3.2.2.4. A experiência profissional deverá ser devidamente 
comprovada, através de documentos originais ou cópias autenticadas: 
  
Na Empresa Privada: a comprovação deverá ser feita com a Carteira 
de Trabalho e Previdência Social. O candidato deverá entregar cópia 
da página que contém a identificação do trabalhador (inclusive a 
página com foto) e da página do contrato de trabalho; 

Na Administração Pública: atestado do respectivo órgão indicando o 
tempo de efetivo exercício, com a assinatura e o carimbo, que 
identifique o responsável pela área de Recursos Humanos ou do 
Órgão competente. 
  
3.2.3. Em caso de empate, terá prioridade o candidato que comprovar 
maior experiência na atividade pública e, subsequentemente, o de 
maior idade. 
  
4. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
  
4.1. Após concluídas as etapas de seleção constantes no item 3.1, 
deste Edital, será apurada a Nota Final, mediante a soma das notas de 
cada uma das fases, da seguinte forma: 
  
NOTA FINAL = (N. Experiência + N. Prova Prática)  
  
4.2. Ocorrendo empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato 
que possuir: 
  
a. Maior Nota na Experiência Profissional; 
  
• Maior Nota Prova Prática 
  
4.3. A Classificação Final dos candidatos constará de Edital, em 
ordem decrescente de Notas por cargo, a ser divulgado na sede da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração no local 
destinado à publicação dos atos oficiais, sendo considerado aprovado 
o candidato que atingir nota mínima de 50 (cinquenta) pontos. 
  
4.4. Após a divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo, os 
candidatos aprovados e classificados até o limite de vagas para cada 
cargo serão convocados por ordem de classificação para apresentarem 
a documentação visando à contratação. 
  
5. DAS EXIGÊNCIAS PARA A CONTRATAÇÃO 
  
5.1. Os candidatos aprovados serão contratados, obedecendo-se 
rigorosamente a ordem de classificação por cargo. 
  
5.2. Para fins de nomeação serão exigidos dos candidatos os seguintes 
documentos: 
  
a. Cópia do documento de identidade; 
Cópia do CPF; 
Cópia de certidão de nascimento ou casamento; 
Cópia de certificado de reservista ou equivalente (para os candidatos 
do sexo masculino); 
Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
Apresentar laudo médico de aptidão física e mental para o exercício 
do cargo; 
Comprovante da escolaridade exigida para o cargo; 
Cópia da Carteira Profissional; 
Declaração de que não possui empregatício, com a Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como suas subsidiárias e controladas, na condição de 
ativo ou inativo. 
  
5.3. A contratação ocorrerá imediatamente após a divulgação do 
Resultado Final do Processo Seletivo. 
  
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
6.1. O Processo Seletivo Simplificado será realizado pela Prefeitura 
Municipal que indicará comissão composta por três profissionais para 
operacionalizar a seleção nos termos do presente Edital. 
  
6.2. Este Edital e o Resultado Final do Processo Seletivo serão 
publicados no Diário Oficial da FEMURN e do Município. 
  
6.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita 
aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das 
instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar 
desconhecimento.  
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6.4. O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, prorrogável por 
maios um ano. 
  
6.5. Homologado o processo seletivo os aprovados serão lotados para 
operar os Dessalinizadores de Nova Conquista e Bom Jesus na Zona 
Rural deste Municipio. 
  
6.6. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo 
Seletivo Simplificado, serão resolvidos pela Comissão Executora do 
Processo Seletivo. 
  
Pedro Avelino (RN), 22 de Abril de 2021. 
  
JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Meireane Alves Miranda 

Código Identificador:AAA47C4D 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 023/2021 – MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP - RESULTADO DA LICITAÇÃO/ TERMO 

DE ADJUDICAÇÃO 
 
SETOR DE LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO Nº 023/2021 – MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021 
  
RESULTADO DA LICITAÇÃO/ TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  
O Pregoeiro do Município de Pendências/RN, CNPJ nº 
08.122.657/0001-33, TORNA PÚBLICO que na licitação acima 
descrita, que tem por OBJETO: Registro de preço para futura 
contratação de empresa(as) para aquisição de material de 
sanitização para atender a demandas das escolas e alunos da rede 
municipal de ensino, do Município de Pendências/RN. Depois de 
cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 
convocatório, foi declarada vencedora a empresa licitante: WALBER 
CESAR MELO DA ROCHA-ME - CNPJ: 13.920.428/0001-02, nos 
itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7; totalizando o valor de R$ 26.969,50 (vinte e 
seis mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). 
Oportunidade em que ADJUDICO nos termos do Art. 4º XX da Lei 
10.520/02, o objeto da licitação a referida empresa na condição de 
pregoeiro oficial do município. 
  
Pendências/RN, 22/04/2021. 
  
JOÃO LUIZ DA LUZ BEZERRA 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Lorena da Rocha Nascimento 

Código Identificador:C560AC3C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2021 DO PREGÃO 
PRESENCIAL 010/2021 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2021 DO PREGÃO 
PRESENCIAL 010/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
015/2021. CONTRATANTE: Município de Pendências/RN, CNPJ 
nº 08.122.657/0001-33. CONTRATADO: A L DE MOURA 
SILVA, CNPJ nº 18.096.101/0001-73. OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de peixes, destinado a distribuição com 
pessoas carentes do município de Pendências/RN, no período da 
semana santa. FONTE DE RECURSOS: Recursos consignados no 
OGM. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 76.050,00 (setenta e 
seis mil e cinquenta reais). ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 – 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. ASSINATURAS EM 16/03/2021. 
  
Pela Contratante: 
FLAUDIVAN MARTINS CABRAL, 
CPF nº 498.120.094-34,  
Prefeito Municipal,  
  
Pela Contratada: 
BRUNO PESSOA FERREIRA, 
CPF nº 068.453.654-40.  

Publicado por: 
Lorena da Rocha Nascimento 

Código Identificador:9EF59446 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2021, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2021, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 016/2021. Espécie: Ata de Registro de 
Preços 011/2021: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, 
ELÉTRICA, HIDRÁULICA, FUNILARIA, PINTURA 
(CORRETIVA, PREVENTIVA E ESTÉTICA) E 
CAPOTARIA/TAPEÇARIA, E O FORNECIMENTO E TROCA 
DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, GEOMETRIA/ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM, NOS VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS OFICIAIS, MÁQUINAS PESADAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, DE DIVERSAS MARCAS 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO; Detentora da ata a 
empresa: L E PNEUS LTDA - EPP, CNPJ nº 08.576.605/0001-37, 
vencedora dos itens: 2,5; conforme percentual de desconto 
correspondente a % 79,00 (setenta e nove por cento) - Vigência: 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura; Data de Assinatura: 
24/03/2021.  
  
FLAUDIVAN MARTINS CABRAL, 
CPF nº 498.120.094-34,  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Lorena da Rocha Nascimento 

Código Identificador:43E0F2F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2021, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021. 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2021, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 016/2021. Espécie: Ata de Registro de 
Preços 011/2021: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, 
ELÉTRICA, HIDRÁULICA, FUNILARIA, PINTURA 
(CORRETIVA, PREVENTIVA E ESTÉTICA) E 
CAPOTARIA/TAPEÇARIA, E O FORNECIMENTO E TROCA 
DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, GEOMETRIA/ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM, NOS VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS OFICIAIS, MÁQUINAS PESADAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, DE DIVERSAS MARCAS 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO; Detentora da ata a 
empresa: I L DE AGUIAR SANTOS, CNPJ nº 28.802.384/0001-85, 
vencedora dos itens: 1, 3; conforme percentual de desconto 
correspondente a % 71,50. (Setenta e um virgula cinquenta por 
cento) - Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; 
Data de Assinatura: 24/03/2021. 
  
FLAUDIVAN MARTINS CABRAL,  
CPF nº 498.120.094-34, 
Prefeito Municipal. 


